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Aexposição de motivos em 

que o ministro da Fazenda 
justifica a criação do pro- 

grama de apoio à reestruturação e 
ajuste fiscal dos Estados permite 
pensar que, dificilmente, essas uni-
dades da Federação poderão ter 
acesso às linhas de 
crédito oferecidas 
pelo governo por in-
termédio da Caixa 
Econõmica Federal. 

Para aproveitar-
se dessas facilida-
des, deverão os Es-
tados sujeitar-se a 
obrigações, que, 
embora plenamen- 
te justificadas, exigirão deles uma 
política de austeridade pouco 
compatível com um ano eleitoral. 
O próprio governo central hesita-
ria em adotar tal política. O pro-
blema — como se vê — é delicado, 
visto que sem essa ajuda as finan-
ças estaduais continuarão a regis-
trar grande déficit. Pode-se espe-
rar, portanto, que o governo fede-
ral amenize suas exigências de-
pois de negociações. 

Compreende-se que o Planalto 
tenha, desta feita, oferecido uma 
ajuda condicional. Efetivamente, o 
ministro Pedro Malan lembra que, 
anteriormente, já por três vezes, 
tentou sanear as finanças esta-
duais. Deixou claro que tais inicia-
tivas resultaram improfícuas 
diante do mau gerenciamento dos 
governadores. Não obstante a 
ampliação, neste ano, em decor-
rência do Plano Real, das recei-
tas do ICMS havidas de julho de 
1994 até setembro de 1995 (28% 
em relação ao período de julho 
de 1993 até setembro de 1994) e 
do recebimento, no mesmo pe-
ríodo, de 15% a mais, em valor 
real, de recursos do Fundo de 
Participação dos Estados, essas 
unidades acusam o pior resulta-
do dos últimos cinco anos. 

Dessa forma, mesmo conside-
rando o vulto das medidas de aju-
da ora previstas, pode-se pensar 
que só a adoção, por parte dos Es-
tados, de mudanças profundas na 
gestão das suas finanças poderá 
reduzir um déficit que põe em ris-
co o próprio Plano Real. 

O Planalto está apresentando 
aos Estados cinco exigências. A 
mais importante, ao que entende-
mos, envolve a efetivação do pro-
cesso de privatização, a concessão 
de serviços públicos, a reforma pa- 
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	e o controle das estatais. 
Até o final do primeiro semestre 

de 1996, os governos estaduais te- 
rão de apresentar programas, nes- 
se sentido, ao BNDES, esclarecen- 
do a destinação das receitas pro- 
venientes da venda das empresas 
estatais, para redução das respec- 
tivas dívidas junto ao Tesouro. Ao 

que nos parece, tal 
exigência deveria 
ser cobrada, por 
coerência, do pró- 
prio governo fede- 
ral, que tanto tarda 
em acelerar e cum- 
prir o seu Progra- 
ma de Desestatiza- 
ção. Sabe-se que, 
no que toca à priva-

tização das empresas dos Estados, 
o BNDES poderá adiantar nume-
rário a essas unidades da Federa-
ção na base do valor dessas em-
presas na Bolsa, medida que nos 
parece perigosa: por um lado, se a 
venda dessas empresas se realizar 
a um preço inferior ao das cota-
ções nas bolsas; por outro, se não 
se efetuar tal transferência ao se-
tor privado. 

O governo federal exige uma re-
dução da despesa de pessoal que 
para ser efetiva vai obrigar os go-
vernos estaduais a tomar provi-
dências muito sérias: respeitar os 
limites de remuneração (venci-
mento do presidente da Repúbli-
ca), o limite de 60% das receitas 
líquidas para os gastos com pes-
soal, devendo fazer já em 1996 
uma redução de pelo menos um 
terço do excedente a esse limite; 
reduzir o quadro atual dos funcio-
nários, revogar quaisquer benefí-
cios aos servidores estaduais não 
concedidos pelo governo federal 
aos próprios servidores, adotar 
medidas para adequar o sistema 
de previdência do servidor público 
estadual a parãmetros que asse-
gurem o pleno equilíbrio atuarial 
do sistema (como seria bom que o 
governo central fizesse o mes-
mo...). Isso, além de os governado-
res deverem apresentar emendas à 
Constituição dos Estados no mes-
mo sentido de que as que forem 
aceitas no plano federal. 

As outras exigências (aumento 
das receitas através de uma maior 
fiscalização, redução e controle do 
endividamento estadual, equilí-
brio operacional) são mais clássi-
cas, mas também exigirão grandes 
esforços. O que podemos pergun-
tar é se os Estados estarão dispos-
tos a responder a tais exigências e 
se o governo federal manterá com 
firmeza as suas exigências... 

Para ajudar os 
Estados, a União 
faz exigências 

que dificilmente 
poderão ser 
cumpridas 


